
PREFE]TURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N"OO3/2 O24

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

l4.li3l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITTJRA MI]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALf,GRE, pessoa jurídica de direito público interno' CNPJ

sob o n" 13.897.11U0001-94, com sede na Praqa Joaquim

Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia, neste ato rePresentado pelo, Sr. Claudinei Xavier

Novatoo Prefeito Munic ipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa MF
NSTBUÇÔES LTDA, Inscrito do

t-
:'-

0Ít67, Residente na Rtta João

.d,i Ol1V9ira, ,l
-ldâtidade no 1344

e ONERATAE@rRssolvent"'fim14r o presente Termo de

óontratg;:.,c!S,rti+se. .!a' Diqíónsa de Licitação. no

OOAAqã{.:iàdôííii iiue,.ôoubêr pela Lei Federal no

.. t.dizitdl e. álterações sutisequentes, e pelas cláusulas e

'àondições abaixo estabelebidas:

:

Constitui o objeto d par.a prestação de serviços de

engenharia para a icas, atendendo as demandas

do MunicíPio de (l s estabelecidas na DisPensa de

Licitação n' 40412 istÍativo de n" 004/2024, que

independente de transcrhão integrary o piesente ôdnü'âto, e Ane,ro Único deste instrumento

contratual

O presente cofirato terá o regim.e-de'el.9clgã:,.:me.Titàda pÔÍ''pl4o §lobal'

Ctwfu$ÍER

O presente contrato está vinculado. aO"Piocesso Admír'ilstrativ o'1t" 00412024, Dispe,sa rJe

Licitaçao no 00412024, e proPosta comercial apresentada. Pela CONTRATADA' que

indepéndente de transcrição integram este instrumento contratual'

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste çontrato e- obdecidas as demais condições

estipuladas neste insü'umento, u iONfnefnNTE pagará à CONTRATADA o valol global é

ae itS SS.8OO,OO (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais), sendo este demo'inado o valor

contratual.

Parágrufo Prtmeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

o, s"ãiios prestodos, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA' enl caso de erro'

o
Càttro, Nova Fatima, Estailo da

pelo Sr. Igor Matos .



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Pardgrafo Segundo: O pagamento fioa condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA

en"oitrá-se udimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,-' 
"*úaia. 

p"r" Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n 9.212191 e 14.333121);

ul ó"'.tin""a" de Regularidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14'313121);

c; ôert'iaao Negativa de ôébitos Trabathistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'

12.440 120 I I e I 4.333 /21);
tos, emitida pels Secretaria de Tributação do Estado, no qual sed) Certidão Negativa de débi
ou outro documento quê o substitua legalmentelocaliza a sede da licitante,

da licitante oue) Certidão Negativa de ébito a Mun [, da sede

domicilio,

'flr'.

poderá ter seus PreçosMediante expresso Ped
- oontrato

reajustados pelo IPCA - divplgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajustê, ob )-:ano onlre a data de assinatura do

contrato e do Pedido Pleiteado.

a iste d(eito a CONTRATADA E

stel reajuste e nwo valor do contrato,

em período o tle d las Íece do pleito.

I r\ 't il'

ffi.
4.1 - os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no.Processo

Adm. no Oo4i2O24 e proposta comercial apresentâda pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

ia.ftrafo primeiro - A prestação lo objeto aqui registrad,o só se dará após adotados, pelo

Vfuni'.ifio, toaot os procadimento; provistoino art. 140, inoiso II, da Lei n." 14. 133/2 I . - .

4.3 - E; caso de divergência entrà a OS e a Nota Fiscal./Fatura ou entre o objeto efetivamente

pr.r,Jor, o Fomecedoriera notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

ADA, o

verificar se

L

deste confato, oSobre o valq
TAI'Í,,IE

da p4staçao $g
conforme PercentuaisCONTRA devsÉ rçalizar a

Janeim de 201 I e Decreto
estabelecidos Íp anag l Ôa

0Ê4 de ?4'de renúncia de ta nos
Municipal no Julho sob recet

termos da Lei ÔomPlbmentar 10U00.

Panigrafo Primeiro - A CONTRATADêdaYeÍÁ,.d§§taçÂr neNqta Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sohte, o volor içoslProd utos Fomecidos, sob Pena

sofrer retenÉo conforme
de lmposto de Renda,Paúgrafo Segundo - Cas§ ,a

con§tantes nos anexos I,deveÉ encaminhar EII},
Nacional, para fins deII ou III do Decreto

comprovação da



-.,

PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

4.4 - O prazopara prestagão dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
ii' _ 6 pruo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorr.ogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

d".d" qi" o"orr" *otivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

ü*-E lsi.t. 'i; ili

As despesas decorrentes deste contato, coÍrerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

amentária Anual:

:S-ç:' ':fffin

Para este contrato nao fonrií'çriglde§gêErlie§"-*-*.

,i,.;'.1{.

di
I - Constitui obrigaç6io da C

ser solicitadoq pelo contratado;a) Prestarlp info os L

b) Desi erv núvel pelo ento e iadoôbjeto dêste in§trumento;

c) n n

tr - Constitui obrigaçgotra
em reÍaç&

ço
a) Responder aos seus p hodYgr,.poÍ.todas. a

gé-,{pid&Bs,,,.taxqs,
s despesas decorrentes da

execução do objoto, his comd sal s, sqguros impostos, contribuição de

exl $cals, e rabohistas;

b) os inistração ou â teÍceiros,

c) Comunicar à coqtatantd Por uer e caráter urgente, além de

do contratoiprestar os escl que.

d) Emitir todas as N ..pela islagão vigente;

e) Comprometer-se a atender com prestezâ às reclamagões sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, Providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MunicíPio;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita Pela

CONTRATANTE.
st É-a obrieaçâo do contratado de manter, durante toda a execução do contrato' em

- t*p"iiuiiúàde com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação, ou parà a qualificação, na contratação direta;

CLÁU§TTUT DÉCIMA PRIIT'EIRIT.DÂ,âT,fERXTgÁO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificagão no projeto ou das especificações do objeto' por motivo

devidamente justifi cado;

ú; Puru *odífi"ução do valor decorrente da majoração ou reduçiio quantitativa do objeto

FONTE DE
RECIJRSOS

ELEMENTODE
DESPESA

PROJETO/ATTVIDADEEAI)GR

r.500.0000
r.501.0000

- Ouúos Serviços
r,rs3a

Manu2002

Públicos

0814 - Sec. MuniciPal
de lnfraestrutura e

contratual até o limite permitido por lei.



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

II - Por acordo, quando:

a) Quando conven
b) Necessária a

iente a substituigão da garantia de execução;
ução, por verificação damodificação de regime ou modo de exec

inadequação das cond ições originríLrias;
tivos relevântes ec) Necessária a modificação da forma de pagamento, por mo

supervenientes, martido o valor inicial;
ic.o.financeiro inicial do contrato em caso de força

d) para restabelecer o equilíbrio econôm

maior, caso fortuito ou fato do PrínciPe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

prev isíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como Pac
contrato;

tuado, respe itadq em qu caso, a objetiva de risco estabelecida no

j
i

'oonlições deste contrato, os
Pardgrafo Primeiroz A

cento) do valor inicial do
acréscimos ou suPressões

Confato.
Pardgafo Segundot A C

1., i
em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis Por I período, os Ped equilíbrio econômico-

financeiro do contrato'

CLÁU§TILA DÉCIMA §EGUNDA

Dar-se-á a r$d§ão dl $eno
extrajudicial,lJnas hif óiises''

direito deste tementd derrnótificâção judicial ou

p

aplicáveis.
$

ParúgraÍo hbeiroi}obrrêndo esta

ressarc iàa dos irtjuíi:os pgularm pela

execugão do CôntratciÊE B su8 rescisão. , ; i-f -

cbnratuatlÉçiíotomidlínenE motivados. assegurando-se
Parágralo SegYndo: Os oàso§ de resçfrãq

à CONTRATADA o direito àPrévia e anola defesaÍ *ê\á.eÉ--.*

CLÁ']6UI,/TDÉCIMA

caso o CoNTRÁTADO, por m'otivo do.foçmaia*,§*rqornporáii4mente impedi

aoi o, pÀiufrente, as iuas Obrfgaçôêd," devenL cornuúcá' o fatÔ imediatamente

ainda que verbalmente, ratificando poÍP§ÉÍ19.:

do de cumPrir.
à fiscalização.

§ 1". Na ocon€ncia de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, Podendo qualquer das paÍtes ProPor o destrato, ficando o CONTRATA NTE obrigado

ao pagamento da imPortância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não Í€sponderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁ$§UITA DÉCIMA QIIABTÂ'.DIÉ.TBNAúTIIâDE§

A inexecução, parcial ou totat, de qualquer das cláusulas 
-contidas 

no contrato, sujeitará a parte a

CoNTRATADAàssançõesprevistasnoartigol56,t,ein."l4.l33l2l,ganntindoapréviaeampla
defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

14.133D1, {êm 
'prqiuízos .das sanções

i
ii

q

qF
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I. 0,5 % (Cinco decimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
IL b,7 (Sete décinos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multâ porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por peÍdas e danos, ou da imputação de lorma

cumulativa de outras sanções previstas naI-Êi 
-l4.133121, 

decorrentes das infrações cometidas.

CIÁU"SIILADJCTMA. .,tEGAL E CASOS OMISSOS
. {:.

M.l33l2l e suas alteraçõesO presente contrato re 'Eéls",Pçderais n
iiTe$nflo;rlstoaaleg sigrraüáiias de direito adquiridoposteriores, constitu indo

cúÜ§ULÀ DÉCIMA §EEÂ..EÀ i,rctneiÀi.'
f., r ., .*-s'5...*.Efu.'tr-

O presente conbato pasrrr{ a ,igoot a partn lo;l§§/}ffiiaop ténqino em 3111212024, podendo

teiseu prazo prorrogado dÇacordo com as Aiqúblmiffi ití if' 14.I53D1 e alterações posteriores.
j .. l!,?'i-i-/

crÁgsul,Â DÉcID,Ía súmMA - rlsc- Arr Do qoiYrRAro

'. '-*gapdalo**o.ebglqSúia, l6 de Janeiro de 2024

PRETEITTIÍIÁ ÀLEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRAI

MF ENGENHARIA E CONSTRUÇÓTS IT»I
R€p. Sr. Igor Matos de Oliveira

CONTRATADO

Testemunhas:

ome: Nomei;4'
CPF:Q?,1 G áolZSS =?J

CPF:061tE 4. 1As-o)
fu4,rp"

Fica designadti'.o
pela Prefeituif Mu

M CameirdlMatrícula iio 004796, responsável

Inspeclonar gncanrinhar
ltzt.t.r

e verificar a

conformidade da d.êste
.14.13

ti i,,

Fica Ito em dpqimento de qualquer outro Por

mals telativa§-ao presente Contrato.

Assim, por estàrem justas e acertadas, 4fl!.§çtreygp nifr1qg-g Brp"sgÍlte Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teqrç fon4a, dan3&*.sgsqharn E-ralia§o. na..presença de duas testemunhas.

w-"1
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Rs 58.800,00Rs 4.900,00! Mensal
tr'i ..I

Acompanhamento e Fiscalização de

Públicas Mun

ANEXOÚ]\[ICO

j i" !t

j .r. .r:.

*r,,S##-

ri.
'; 'l
:;

1..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" OO3/2024

contrarante: PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito público intemo, cNPJ sob o no 13.E97.111/0001-94, com sede na Praça
"Joaquim Machado, n. 170, Buirro' Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
'Coniratado: MF ENGENHARH E CONSTRUÇóES LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n"

43.204.763t0001-67, Residente na Rua João Zacarias Guimarães, no 134, Centro, Nova Fatima,

§f, slgor Matos de Oliveira, inscrito noEstado da Búia CEP: 44.642'000

CPF 071.117.045-25 e C

Objeto: Contratação de

e Íiscalização de obras

Alegre/BA.

4 para acomPanhamento

io de Capela do Alto

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 5

11.
,tÉ ^.. j.,

eoiromilooitooentos.Íeajs)
Data dâ A$inatura: 16 J

Vigência: 3l de Dezembro

,:,'i: I

..r

l4.l
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Contretante: PREFEITURA MT NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica

intemo, CNPJ sob o n' t3.897.1I l/0001-94, com sede na Praça Joaquim Machado, n" 170, Bairro:

Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

contratado: MF ENGENHARIA E CdNSTRUÇÔES LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n' 43

representado pelo Sr. Igor Matos de oliveira, inscrito no cPF 071.117.045-25 e CaÍteira de Identi

OLjeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de engeúaria para acompaúamento e

\

at{o 2024 . glHtn J pooER Execullvo
06 OE FEVEREIRO DE 2024'ANO XIV' NO 03144

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

direito público
entro, Capela do

n'13214958109.
fis ização de obras

Diório\)oficiol do
MUNICíP!O

RE§UMO DO CONTRATO N' OO3/2024

públicas, atendendo as demandas do Municipio de Capela do AIto Alegre/BA
Fundamentaçâo Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: 16 de Janeiro de 2024.

Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

4

04.763t0001-67,

Residente na Rua João Zacarias Guimarães, n' 134, Centro, Nova Fatima, Estado da Bahia 44.642-000,

, Efiall:preÍelturad "{o"r.Ort'*.Praçâ Joâqulmdladrado, If 179, ío tudar- Omlro; @Ín

fumr
D6m.nló á.6inádo d{rlErhon r t oi,m€ MP n"2 2Oo2 ds 24,0s/2001 ICP

cu. Éúu á hh"+úrd dc4hr,s Ptbr,@ B2ere't ' rcP sErr 
E:

Est. doErlmenlo pod6 !áÍ v€íiicado m €nd€Eço €lÉlÍônico

Siâlsma Gêdlndap - Alualizâçro dlâÍla do sislêma - v6Í3ào: 2024 - IPo ProlErÍE: Gl'07 'Csmpo d€ aPlicaçào: aD'O4

Cediícêdo de Rági3ho dê Ploglama§ d€ Computâód - PDcs..o nc BR s1 201 7 000515{ ' lNPl

I

L

i

I

I



H;!. i:Pêlârfii$*b*n:riirl",

cERTtDÁo NEGArtva oE oÉerros RELATlvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e À oivtol
ATrvA DA uNlÃo

Nome; MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA

CNPJ: 43.204.763/0001 -ô7

Ressalvado o dlreito de a Fazenda Nacional cobrar.e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleito passi'ã-aài'Iu'àãtiti""oo que vierem a ser apuradas' é certrfrcado quE

náo constam pendências ,, ,., ."."i'rã,uiü.;ã 
"ã,i,r* 

t.uutários admrnistrados pela secretaria

da Receita Federal do 8,,'il (t;il';;iitt-tüãtt "' 
Dívida Ativa da uniao (DAU) iunto à

ÉrocuraOoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EsiacertidáoéválidaparaoestabelecimentomatÍizesuasfiliaise'nocasodeenteÍeoeÍatlvopala
todos os órgáos e Íunoos púbtrcosil;;;i;"É";iàta a.ele vinculados' Retere-se a sltLraçâo d0

sujeito passivo no âmDrto oa nre'e i" Êôir,,i e ábrange-inctusive as contÍrburÇÔes suura s pÍevrslas

nas alineas 'a' a 'd' do paÍagrato unlo oo art' 11 da Lei no 82'12'de 24 de julhode 1991

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sue autenticidade na Internel' nos

!.O.i"id. <http://rÍb.gov.br> ou <http://www'pgÍn gov bP'

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portarla Conjunta RFB/PGFN no 1 751 oe 2'''at2Q14

;;itàãts'sú9 do dia24t1ol2023 <hora e data de Brasília>'

V álida ali, 21 I 0 4 I 202 4 .

óolioJá conttofe da certidáo: 2FíE'0c4A'0698'AF3E

óralãrer rasuta ou emenda invalidará este documento'



,, li

COVERNO DO IiSTÀDO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüde pars o! eÍeltos do' aír'113 e,:':"":"Tl:'ati#r'l-í) de dezembÍo do 1s81 ' códiso

Certidáo No: 20236659302

CNPJ

{3.204.76rl0001'67

Frca ceÍtrficado que nâo constam, atê a presente data, pendências de Íesponsabihdâdê da pessoa irsi-''i L" i'rrrdrca ac Lt i

io"nt'ncaoal Ltatiu's aos tributos administÍados por esta Secretaía

EstacertidâoeÍ€lobatodososseusestabelecimentosquantoàinaxistênciadedébitos,incluslveosloscrllosnaDivlí]â
Arrva, de comperênci. o. pru.r,"ooa-rãlrlià.-àJ"üi"ira*do o direilo da Fazenda Pública do Esrado da Bah a

cobiaÍ qualsquer débltos que vieíem a ser apurados postenoímenle

Emitidaemlgzno23'conformePoÍtarlan"918/99,sendovâlidaporôodias,contadosapartircr,]âtadeSUa
emissâo

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NAS INSPEÍORIAS

FAZENDÁRlAs ou vrl rlrennir' Ho eNDEREÇo http:l/www sefaz'ba sov br

Válida corrr a apresentaçáo conlunla do ceÍtáo oÍiginalde inscÍiÇáo no CPI- ou no CNPJ 03

Secretaria da Receita Federal do Ministêrio da Fazenda

xxxxxx\ \xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

RlrÀo socl L

xxx

rNscRç^o Ésraoual

l{cl(:círidío\(..,1

llrrri:sr'itr: 15"12'2011 I i t''
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

ial:
Endereço:

43.204,763/0001-67

I4ATOS E FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

RUA JOAO ZACARIAS GUIMAR,AES 134 CASA / CENTRO / NOVA FAI']N1A /

BA / 44642-000

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatribuição-quelheconfereoArt.
7. da Lei 8.036, de fr ou Ínáio-d" t990' certifica que' nesta data' a

ffi;# ;;;;10ãntiriuou àntónttu-tt em situação reeular perante o

;;ffi;; ê;,..tia do remPo de servico - FGrs'

O presente
quaisquer d

decorrentes

Certificado não servirá de Prova contra cobÍ ança de

ébitos referentes a contrib

das obrigações com o FGTS'

u ições e/ou enca rg os de! LlJs,

Validade:04/0 l / 2024 a 021 021 2024

CeÉifi cação Número: 20240704031423790 5084 1

Informação obtida em LZlOtl2024 t3:41:24

A utilizaÇão deste Certificado para os fils previstos em

:.,t:ffi:"d". 
"ã-'r.riroàçáó- de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lel esta
Ca xa:



PCDI'P..]UDTCIÁRI'''
.:lsl r ÇÀ no TPÀP'A: --l':

CERT]DÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR]ABÀI-,HISTAS

Nome: MF ENGENTARTA E CONTRUCOES LTDA (MATRIZ E FIL]AIS'

GNPJ; 43 .2O4 .7 63 / OOOL-67

Certidão n" | 58898671 /2023
Expedição: 24/to /2023, às 16:00:09
validade; 2L/04/2024 - 180 (cenEo e

de sua exPediÇão.

oitênta) dj-as, contados da data

cert.ífica-se gue MF ENGENIIÀRIÀ E coNTRUeOES ÍrTDA (MÀTRrZ E FrlrÀrsl

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 43'294'163/oooL'6't ' NÂo coNsrÀ

inadimplente no Banco Nacional de Devedores TlaL'a--'-sEas'

certidão emitida com base nos arEs ' 642-A e 883-A da consolidaçác

das Leis do Trabalho, acrescentados petas iJeis ns 'o L2 '440/20!: e

t3.467/20L7, e no Ato 0!/2022 da cGJT', de 21 de janeiro de 2022

os dados constantes desta Certidão são de responsabrlidade ''''-

Tribunais do Traba Iho
No ca§o de pessoa jurídica' a Certidão atesta a 

'llLl)l 
Í 'm re

a Eodos o" ""r= 
estabelecimêntos ' agências ou f r I .r:l i:l

A aceitaÇão desEa certidão condiciona- se à verL'ir'-açao oLl

autenticidade no porEal do Tribunal Superior do 'lrabalho :ra

Internet (http: llwww'tst' jus'br) '

Certidão emiLida graEuitamenEe '

INFOR!{ÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLollr os rd!i";r

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídrcas

inadimplentes perante a JustÍça do Trabal-ho quanco às obrigaçt'c-

escabelecidas em sentença condenatória EransiEada em julgado ou ent

acordos judiciais trabalhist'as' inclusive no 'iorlcernenEe 
â(is

recolhimenLos previdenciários' a honorárj"s' - cusla:l

emolumenEos o-. a recolhilnenE'os determinaüos ;rrr " ':

de execução de acordos firmados perante o Ministél:r PúbI:-cr' 'l:

Trabalho, Comlssão de Conciliação Prévia ou demaj s ríi'ulcs que' rrrr-

disposição legal, contiver força executiva'

,,:, c ji.-r\.:i:tr',.,, ri



1511212023 15'02 Autenticação de CND

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
NOVA FÁTIMA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidáo No: 000000'10

cenrroÃo NEGATIVA DE DÉBlÍos MUNlclPAls

MATOSEFRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA JOAO TACARIAS GUIMARAES, 134 CE NTRO

NOVA FAIII\4A - BA

13204763000167

030306401896

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadedosujeitopassivoacimaldentlficadoquevieremaserapuradas'

E certiÍicado que não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários e

inscriçõesemdívidaativadoMunicípio,administradospelaFazendaMunicipal.

Esta certidão refêre-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERAOA EÀl: 04122023 18:37:'16 hoíáno de Brasília

EMIÍ|OA EM: 15i í 22023 15:01:58 hoÉno dê Brasília

IDAATÉ: O3/OU2O24

cHAVE DE VALIDAçÁO: ovElBszz

veíiÍique a autenricidad. dê!3â ceÉidão oces3ando o portsl; !lFil44g4l9ÊpjdÍ@!üEEE&!íPgdauôeu!9veÍalI!3'êu'g4r!4'çIr!

Qualquer rasuía ou emonda lnvalldará estê documento'

Contrlbuinte

Endereço

Complemênto

Cidede/UFl

CPFi CNPJ

lnscriçáo Estadual/RG:

lnscriÇão MuniciPal


